
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Grbinete da Prcfcite
Rua Severino Teotônio. 129 Plánetto CEP 5t.795-{x)0 Sartattâ dos Gamrfes +B

Tel€f{rF: 3.í85- I 22ó

PORTARIA N" 16ó. DE 29 DE JANEIRO DE 2026

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO LIT'NICIPIO DE SANTANA I}OS

GARROTE§ PARAIBÂ, no uso das atribuições que Ihe são confeÍibs pelo rt 59. lI, da Lei Orgânica do

Município,

COiISIDf,RÀNIX) o interesse da À&ninisbaçào Pnblica bqn como, a previsâo legal

para o ato,

CONSIDERANIX) o Princípio da Aúotutela administraliya, iÍlsculpido no aíigo 53 da

Lei Federal de No 9.784199, bem como na Súmula 473 do STF. em qrr a Administração Pública pode anular

e/ ou revogar seus próprios atos. quando eivados de vícios.

RESOLVE:

ArL l' - REYOGAR s Portrrie N" 050, dc ll dc jeneiro ile 2026, public"ade na

EdiÉo de nP 0Ot, do dia 15/01/2026 psÍa tomar seln efsito a nomea{ão da s€ÍvidoÍa DÀMIRYS MIRYAN

MIGUEL DE ARAÚJO para o exercício do cargo de provimcnto eln oomissão de COORDENADORIA

DE IMUNIZ\ÇÃO, cun tolação na Secrearia Municipal de Saúde.

ArL 2. - A portaria entrará em rigor, a paÍir da artr da sua prblicação, retroagindo seus

efeitos ao dia 1510112026.

Publique-se.

Dê-se ciência e diwlgue- se.

dos CrarroteVPB. em 29 de Janeiro de 2026

PÀLONIA DA SILVA

PREFE ITA iITU i\iICTPAL


